
89º ENCONTRO DO COL

DOS TRIBUNAIS

CARTA
 

 

O Colégio Permanente

do Brasil (CCOGE) reuniu

do Colégio Permanente

em 18 de agosto de 2022,

após exposições temáticas,

seguintes enunciados: 

 

1. SUGERIR a adoçã

Brasil, de ações voltadas

 

2. FOMENTAR a realiza

tratamento de demandas

servidores(as) do primeiro

 

3. ENVIDAR esforços

para a conscientiza

pessoas envolvidas

prejuízos que eventualmente

 

 
COLÉGIO PERMANENTE DE CORREGEDORES

TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DO BRASIL (ENCOGE)

 

 

CARTA DE CAMPO GRANDE

Permanente de Corregedores-Gerais dos Tribunais

reuniu-se presencialmente em assembleia geral

Permanente de Corregedores-Gerais de Justiça (ENCOGE

2022, na cidade de Campo Grande, Mato

ticas, debates e deliberações, aprovou, 

ção, pelas Corregedorias-Gerais dos Tribunais

voltadas à cidadania; 

realização, pelas escolas judiciais, de capacita

demandas predatórias e repetitivas para

primeiro grau de jurisdição; 

os para o uso adequado da jurisdição, promovendo

conscientização dos(as) magistrados(as) e responsabiliza

envolvidas em práticas predatórias e repetitivas,

eventualmente tenham causado à jurisdição e
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CORREGEDORES GERAIS 

(ENCOGE) 

GRANDE 

Tribunais de Justiça 

geral no 89º Encontro 

ENCOGE), realizado 

Mato Grosso do Sul, e, 

 à unanimidade, os 

Tribunais de Justiça do 

capacitações sobre o 

para magistrados(as) e 

promovendo medidas 

responsabilização das 

petitivas, inclusive pelos 

e ao erário; 



4. FOMENTAR a realiza

gestão judicial voltados

grau de jurisdição; 

 

5. INCENTIVAR o desenvolvimento

tecnológicas de gest

Administração dos 

 

6. CONSCIENTIZAR 

importância da ado

Gênero, previsto na

 

7. INCLUIR,nas correi

observância das disposi

 

8. INCENTIVAR a capacita

compliance e governan

 
Campo Grande, Mato Grosso

Desembargadora
Corregedora

Desembargador
Corregedor

Desembargadora

 
realização, pelas escolas judiciais, de cursos

voltados aos(às) magistrados(as) e servidores(as)

 

desenvolvimento e o compartilhamento

gestão para o uso por unidades judiciais

 Tribunais de Justiça; 

 os(as) magistrados(as) do primeiro grau

adoção do Protocolo para Julgamento com

na Recomendação CNJ n. 128/2022; 

correições das serventias extrajudiciais, crit

disposições da Lei Geral de Proteção de Dados

capacitação das serventias extrajudiciais

governança. 

Grosso do Sul, 19 de agosto de 2022. 
 
 
 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Tocantins

Presidente do CCOGE 
 
 
 

Desembargador LUIZ CEZAR NICOLAU 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Paran

1º Vice-Presidente do CCOGE 
 
 
 

Desembargadora TÂNIA MARIA BRANDÃO VASCONCELOS
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cursos de capacitação em 

servidores(as) do primeiro 

compartilhamento de ferramentas 

judiciais e órgãos da 

grau de jurisdição da 

com Perspectiva de 

critérios para aferir a 

Dados (LGPD); 

extrajudiciais em programas de 

FELIPE 
Tocantins 

Paraná 

VASCONCELOS 



Corregedora

Desembargador
Corregedor-Geral

Desembargador
Corregedor

Desembargadora
Corregedora

Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor

Presidente do Fórum Nacional

Desembargador
Corregedor

 
Corregedora-Geral de Justiça do Estado de Roraima

2ª Vice-Presidente do CCOGE 
 
 
 

Desembargador LUIZ TADEU BARBOSA SILVA
Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso

1º Secretário do CCOGE 
 
 
 

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Cear

2º Secretário do CCOGE 
 
 
 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Par

1ª Tesoureira do CCOGE 
 
 
 

Desembargador CARLOS SIMÕES FONSECA
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Espírito 

2º Tesoureiro do CCOGE 
 
 
 

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Maranh

 
 
 

Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Corregedor-Geral de Justiça do Estado da Bahia

Nacional Fundiário das Corregedorias-Gerais
Justiça 

 
 
 

Desembargador ELCIO SABO MENDES JUNIOR
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Acre
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Roraima 

SILVA 
Grosso do Sul 

ALBUQUERQUE FILHO 
Ceará 

CUNHA 
Pará 

FONSECA 
 Santo 

SOBRINHO 
Maranhão 

ROTONDANO 
Bahia 
Gerais dos Tribunais de 

JUNIOR 
Acre 



Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor-

Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor

Desembargador FREDERICO
Corregedor

Desembargador
Corregedor

 
 
 

Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARA
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Alagoas

 
 
 

Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO JUNIOR
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amap

 
 
 

Desembargador ERNESTO CHÍXARO 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas

 
 
 

Desembargador EDMILSON JATAHY FONSECA J
Corregedor das Comarcas do Interior do Estado da

 
 
 

Desembargador J.J. COSTA CARVALHO 
-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territ

 
 
 

Desembargador NICOMEDES DOMINGOS BORGES
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Goiá

 
 
 

Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊ
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais

 
 
 

FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA
Corregedor-Geral de Justiça do Estado da Para

 
 
 

Desembargador ESPEDITO REIS DO AMARAL
Corregedor de Justiça do Estado do Paraná 
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ARAÚJO 
Alagoas 

JUNIOR 
Amapá 

Amazonas 

JÚNIOR 
da Bahia 

 
Territórios 

BORGES 
ás 

ÊA JÚNIOR 
Gerais 

BREGA COUTINHO 
Paraíba 

AMARAL 
 



 Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor

Desembargador
Corregedor-Geral

Corregedor-Geral

Desembargador
Corregedor

Desembargadora
Corregedora

Corregedor do

Desembargador

 
 
 
 

Desembargador RICARDO DE OLIVEIRA PAES BA
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

 
 
 

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Piau

 
 
 

Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

 
 
 

Desembargador DILERMANDO MOTA 
Geral de Justiça do Estado do Rio Grande

 
 
 

Desembargador GIOVANNI CONTI 
Geral de Justiça do Estado do Rio Grande

 
 
 

Desembargador JOSÉ ANTONIO ROBLES 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Rondô

 
 
 

Desembargadora DENISE VOLPATO 
Corregedora-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina

 
 
 

Desembargador RUBENS SCHULZ 
do Foro Extrajudicial do Estado de Santa 

 
 
 

Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
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BARETO 
Pernambuco 

NETO 
Piauí 

CARDOZO 
Janeiro 

Grande do Norte 

Grande do Sul 

 
ônia 

Catarina 

 Catarina 

GARCIA 



Corregedor

Desembargador
Corregedor

 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de São Paulo

 
 
 

Desembargador DIÓGENES BARRETO 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Sergipe
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Paulo 

Sergipe 


